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ANO VI  N° 1211 – Sexta- Feira  16 de Setembro de 2016 
DECRETO: 
 
 

DECRETO Nº. 579  
Aral Moreira – MS, 01 de Setembro  de 2016. 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 2016, 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR REMANEJAMENTO DE 
DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO 
E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 801/26/11/2015”. 

  DECRETA 

Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da Prefeitura 
Municipal  de Aral Moreira, no valor de R$ 140.000,00, discriminados abaixo: 
 
03. Secretaria de Administração 
0301. GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
041220103.2006 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica............................R$    90.000,00 
0501. Sec.Obr.Serv.Urb.Ind.Com. e Meio Ambiente 
0501. SEC.OBR.SERV.URB.IND.COM. E MEIO AMBIENTE 
267820106.1006 – Aquisição e Manutenção de Equipamentos Rodoviários 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$  50.000,00 
        
  140.000,00     
     
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior, correrá por conta de 
remanejamento de Dotações, autorizado pela Lei  Municipal nº 801/2015, artigo 
6º, II,  abaixo discriminadas: 
 
03. Secretaria de Administração 
0301.GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
041220103.2006 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração  
33.90.30.00 – Material de Consumo..............R$   90.000,00 
05. Sec.Obr.Serv.Urb.Ind. Com. e Meio Ambiente 
0501. SEC.OBR.SERV.URB.IND.COM. E MEIO AMBIENTE 
154520106.2009 – Manutenção das Atividades da Sec.Obr.Serv.Urb.Ind. com. 
e Meio Ambiente 
44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente...R$   50.000,00 
        
  140.000,00 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.       
 
      EDSON LUIZ DE DAVID 
 
    Prefeito de Aral Moreira-MS 
 
 
 

DECRETO Nº. 580 
Aral Moreira – MS,  02 de Setembro de 2016. 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 2016, 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR PESSOAL ATIVO, QUE 
LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO E AUTORIZAÇÃO 
CONTIDA NA LEI 801/26/11/2015”. 
DECRETA 

Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da Prefeitura 
Municipal  de Aral Moreira, no valor de R$ 157.000,00, discriminados abaixo: 
 
07. Fundo Man.Des.Educ.Bas.Val.Prof.Edu. 
0701. FUNDO MAN.DES.EDUC.BAS.VAL.PROF.EDUC. 

123610163.2023 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 60% 
31.90.13.00 – Obrigações Patronais................................................R$ 
 157.000,00 
        
  157.000,00 
 
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior, correrá por conta de Pessoal 
Ativo, autorizado pela Lei  Municipal nº 801/2015, artigo 8º, I,  abaixo 
discriminadas: 
 
07. Secretaria Municipal de Educação 
0701. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
123650112.2017 – Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
31.90.13.00 – Obrigações Patronais......R$  80.000,00 
123670112.2019 – Manutenção das Atividades da Educação Especial 
31.90.13.00 –Obrigações Patronais.......R$  11.000,00 
31.90.13.00 – Contribuições Patronais ao RPPS...R$   7.000,00 
123650112.2017 – Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
31.90.13.00 – Contribuições Patronais ao RPPS R$  59.000,00 
        
  157.000,00 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.       
 
      EDSON LUIZ DE DAVID 
 
    Prefeito de Aral Moreira-MS 
 
 
 

D E C R E T O  Nº 581/2016 
 
      
EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E : 
 
Artigo 1º - FICA CRIADO O COMITÊ MUNICIPAL DE COMBATE A DENGUE 
e a Nomeação dos Membros do Comitê Municipal de Controle da Dengue 
deste Município de Aral Moreira-MS, composta pelos seguintes cidadãos: 
 
- Presidente; JANETE VOGADO FERRAZ – Coordenadora de Controle 
Vetores; 
- Vice-Presidente; ODETE ANTUNES FLORES – Coordenadora da Unidade 
Básica de Saúde Cirilo Rossatti; 
- 1ª Secretária; DAIANE DE LATRE GONÇALVES – Coordenadora de 
Vigilância Sanitária. 
- 2ª Secretária – KEILA FIGUEIRA LOPES – Agente Administrativo. 
- MEMBROS: 
ADRIANA SANCHES FLORES – Coordenadora da Vigilância Epidemiológica;  
CARMEM VIVIANE QUINZANE – Secretaria de Educação,  
CHRISLAINE FREITAS RODRIGUES LUCAS – Técnica do órgão Gestor da 
Secretaria Municipal de Assistência Social; 
DIEGO RODRIGUES VIEIRA – Coordenador da Assistência Farmacèutica;  
ELAINE APARECIDA SOLIGO – Secretária Municipal de Saúde;  
FRANCISLENE DE SOUZA E SOUZA – Secretária Executiva do Conselho 
Municipal de Saúde; 
JOACIR RODRIGUES DE LIMA – Secretário de Obras/Públicas. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário. 
 
PREFEITURA DE ARAL MOREIRA-MS, 02 DE SETEMBRO DE 2016. 
 
 
    EDSON LUIZ DE DAVID 
          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 631, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

“Dispõe sobre a averbação de tempo de serviço, para fins de 
concessão de beneficio de aposentadoria, e dá outras 
providências.”  

 

O Prefeito Municipal de Aral Moreira – Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 

Lei, e 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei nº 335/1.990, que dispõe sobre o Estatuto 

do Servidor Públicos Municipais; 

CONSIDERANDO a Certidão de Tempo de Contribuição, de 3261 (três mil, 

duzentos e sessenta e um) dias, correspondendo a 8 (oito) anos 11 (onze) 

meses e 11 (onze) dias,  expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – 

INSS, em anexo; 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - AVERBAR nos assentamentos funcionais da 

servidora pública municipal CEZAR MARQUES, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Obras/Públicas, no Município de Aral Moreira-MS, referente a tempo de 

contribuição prestado a empresa de personalidade jurídica, a saber: 

 

  I –  0 (zero) anos, 11 onze) meses e 01(um) dia, de tempo 

de contribuição prestado à empresa (Município de Aral Moreira-MS) número 

03.759.271/0001-13, no cargo de Fiscal de Barreira; 

  II – 8 (oito) anos 0 (zero) mês e 10 (dez) dias, de tempo de 

contribuição prestado à empresa (Município de Aral Moreira-MS), numero 

03.759.271/0001-13, no cargo de Fiscal auxiliar. 

   

            Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE                     CUMPRA-SE. 

 

EEDDSSOONN  LLUUIIZZ  DDEE  DDAAVVIIDD  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  
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